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Prorroga o prazo de entrega da Declaração Mensal 
de Serviços (DMS) relativa ao mês de dezembro de 
2003. 

 
 

2� 6(&5(7È5,2� '$� )$=(1'$� '2� 081,&Ë3,2� '2� 6$/9$'25, no uso de suas 
atribuições, e com fundamento no art. 279 da Lei nº  4279, de 28 de dezembro de 1990,  
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Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 09 (nove) de janeiro de 2004, o prazo para entrega da Declaração 
Mensal de Serviços (DMS) relativa ao mês de dezembro de 2003.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

*$%,1(7(�'2�6(&5(7È5,2�081,&,3$/�'$�)$=(1'$� em 15 de dezembro de 
2003. 
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